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PREFÁCIO 

 

Conforme a Política Nacional de Proteção e Defesa Civil (PNPDEC), regulamentada 

em seus dispositivos legais pela Lei Federal nº 12.608/2010, Plano de Contingência 

(PLANCON) é o <conjunto de procedimentos e de ações previsto para prevenir acidente ou 

desastre específico ou para atender emergência dele decorrente, incluída a definição dos 

recursos humanos e materiais para prevenção, preparação, resposta e recuperação, elaborado 

com base em hipóteses de acidente ou desastre, com o objetivo de reduzir o risco de sua 

ocorrência ou de minimizar seus efeitos=. 

Nesta mesma lógica, o Ministério da Integração Nacional (2017) registra que trata-se 

de um documento que funciona como planejamento de resposta, elaborado em situação de 

normalidade, a fim de definir procedimentos, ações e decisões que devem ser tomadas 

(executadas) na ocorrência do desastre. 

Assim, o presente plano foi elaborado contendo estratégias simples e objetivas, a 

serem adotadas pelos órgãos envolvidos direta ou indiretamente na prevenção, preparação e 

resposta às emergências da escassez hídrica no município de São Miguel do Guaporé, 

atribuindo competências para atuar conforme lhe são conferidas. Bem como, possibilitar 

condições para a criação e manutenção das atividades e responsabilidades aqui previstas, por 

meio de protocolos de alerta, alerta máximo e ações emergenciais. 

Todas as medidas propostas são de caráter permanente e cíclico, ou seja, estarão 

sempre sendo revistas e atualizadas anualmente. Além disso, os registros de desastres ficarão 

arquivados em um banco de dados a fim de auxiliar na sua revisão e em futuros 

planejamentos.   

Vale ressaltar que a Defesa Civil Municipal atua de forma articulada com as demais 

secretarias do município, além dos diversos órgãos do estado, do governo federal e demais 

instituições que atuam na redução de desastres e apoio às comunidades atingidas. Para o 

aperfeiçoamento do referido plano, poderão ser realizados cursos de capacitação aos agentes 

envolvidos. 

A conscientização da Defesa Civil é fundamental para que a população esteja 
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preparada para enfrentar um desastre, pois quando as pessoas estão conscientes dos riscos e 

sabem como se proteger, elas podem reduzir significativamente os danos causados por um 

desastre.  

A percepção da Defesa Civil é uma responsabilidade de todos. Ao contribuir para a 

clarificação da Defesa Civil, você está ajudando a proteger a vida, o patrimônio e o meio 

ambiente. 
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1. INTRODUÇÃO 

 

O Governo do estado de Rondônia decretou por meio do Decreto N° 28.647, de 12 de 

dezembro de 2023 e foi reconhecido pelo governo federal, situação de emergência por 

estiagem em todo o território do estado e o Centro Gestor e Operacional do Sistema de 

Proteção da Amazônia (Censipam) e a Agência Nacional de Águas e Saneamento Básico 

(ANA) estão emitindo alertas sobre a iminência de uma crise hídrica na região. A estiagem é 

causada pelo volume de chuvas abaixo da média em várias áreas do estado, o que pode 

comprometer o abastecimento de água durante o período mais seco de 2024.  

A crise hídrica é um problema grave que ocorre quando há escassez de água em uma 

região, causada por diversos fatores como falta de chuvas, má gestão dos recursos hídricos e 

poluição. Essa crise pode trazer consequências sérias para a população, incluindo falta de 

água potável, racionamento, prejuízos econômicos e impactos ambientais. Para enfrentar esse 

desafio, é crucial adotar medidas preventivas e de combate, como o uso consciente da água, 

investimentos em infraestrutura hídrica e campanhas de conscientização. 

A Companhia de Águas e Esgoto do Estado de Rondônia (CAERD) é responsável pela 

outorga do uso de água no município de São Miguel do Guaporé. O ponto de captação de 

água está localizado no RIO XIPUTAIA. De acordo com informações da CAERD, durante o 

período mais seco, o nível da água neste ponto chega a cerca de 80 centímetros. A capacidade 

total de armazenamento de água no município é de 600 mil litros, distribuídos em um 

reservatório apoiado de 500 mil litros e um reservatório elevado de 100 mil litros. Essa 

capacidade é suficiente para garantir o abastecimento da cidade por cerca de 8 horas durante o 

dia. Atualmente, existem aproximadamente 1955 ligações ativas de água no município, com a 

maioria das famílias possuindo reservatórios de água em suas residências. A distribuição de 

água no município não é setorizada, o que impede a realização de um rodízio de 

fornecimento.  

A água é essencial para beber, cozinhar, higiene e para setores como saúde e 

economia. Com a crise hídrica, pode faltar água suficiente para atender às necessidades 
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básicas, o que pode levar a problemas de saúde devido às más condições de higiene e ao 

consumo de água contaminada. Além disso, o período seco diminui a umidade relativa do ar e 

as temperaturas, elevando o risco de incêndios. A fumaça das queimadas contém substâncias 

tóxicas que afetam a saúde respiratória, especialmente de crianças e idosos, aumentando 

doenças respiratórias e hospitalizações, além de casos de câncer. 

A Coordenadoria de Defesa Civil tem como objetivo reduzir desastres e retornar à 

normalidade por meio de duas abordagens: diminuição da ocorrência de eventos adversos e 

redução da sua intensidade. Isso é alcançado através de ações preventivas, de preparação e de 

resposta. Seus objetivos específicos incluem a defesa contra desastres naturais ou provocados 

pelo homem, minimização de danos, assistência às populações afetadas, e reabilitação das 

áreas deterioradas. A articulação e coordenação dos órgãos do sistema local de Defesa Civil 

são essenciais em situações de iminência ou ocorrência de desastres. 

A elaboração de um plano é fundamental para minimizar desastres, permitindo a 

adoção de medidas mitigadoras de danos e elevando a segurança e qualidade de vida da 

comunidade. Segundo a Política Nacional de Proteção e Defesa Civil, os planos devem ser 

implementados através de programas específicos, considerando os seguintes aspectos globais: 

 

Prevenção de Desastres 

 

✓ Avaliação e redução de riscos de desastres; 

✓ Preparação para Emergências e Desastres; 

✓ Monitoramento, alerta e alarme; 

✓ Planejamento operacional e de contingência; 

✓ Proteção das populações contra riscos de desastres; e 

✓ Mobilização, aparelhamento e apoio logístico. 

 

Resposta aos Desastres 

 

✓ Socorro e assistência às populações vitimadas; 

✓ Reabilitação do cenário do desastre; 
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✓ Recuperação e Reconstrução 

✓ Restabelecimento dos serviços públicos; 

✓ Recuperação da economia local; 

✓ Reforço do moral social e bem-estar da população; 

✓ Recuperação dos ecossistemas e redução de vulnerabilidades; 

✓ Racionalização do uso do solo e do espaço geográfico; 

✓ Realocação de populações para áreas de menor risco; e 

✓ Modernização das instalações e reforço das estruturas. 

 

A previsão exige a colaboração de todos os setores da sociedade para ser efetivamente 

enfrentada. Através de medidas preventivas, preparação adequada e resposta coordenada, é 

possível mitigar os impactos e garantir a segurança e bem-estar da população. 
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2. OBJETIVOS 

 

2.1. Objetivo Geral 

 

Definir as ações de preparação para emergências e desastres, otimizando as atividades 

de resposta. Além disso, o presente plano de contingência estabelece os procedimentos a 

serem adotados pelos órgãos envolvidos, a fim de manter os serviços públicos essenciais a 

sadia qualidade da população em situação de escassez hídrica, considerando os riscos de 

colapso no sistema de abastecimento de água (SAA) em São Miguel do Guaporé. 

 

2.2. Objetivos Específicos  

 

✓ Definir propostas iniciais de prevenção, mitigação, preparação, resposta e 

recuperação para situação de escassez hídrica no município de São Miguel do 

Guaporé; 

✓ Realizar levantamentos sobre as ações de defesa civil junto as secretarias 

municipais; 

✓ Consolidar e estimular base de dados; 

✓  Fomentar campanhas preventivas e uso consciente da água; 

✓ Propor programas de orientação comunitária para adoção de medidas preventivas e 

de socorro;  

✓ Fomentar programas educativos, a ser desenvolvidos na rede pública de ensino; 

✓ Propor ações conjuntas com a sociedade civil organizada, o Estado e o Poder 

Público Municipal em resposta aos efeitos da crise hídrica; e 

✓ Estimular a coordenação de ações do Sistema de Defesa Civil. 
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3. DADOS DO MUNICÍPIO 

  
 

3.1. Origem 

 
Segundo o Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE, 2010), o município de 

São Miguel do Guaporé foi criado como parte do processo de colonização na região. A 

formação administrativa de São Miguel do Guaporé se deu com a elevação à categoria de 

município pela Lei Estadual n.º 233, de 22 de junho de 1994, desmembrado do município de 

São Francisco do Guaporé. O nome da cidade é uma homenagem ao rio Guaporé, que 

atravessa a região, sendo um importante marco geográfico e histórico. 

 

3.2. População do Município 

 

De acordo com o Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE, 2016), a 

população do município de São Miguel do Guaporé é de 23.535 habitantes, com uma 

densidade demográfica de 6,56 habitantes por km². A distribuição da população é de 48,3% 

(11.376 habitantes) na Zona Urbana e 51,7% (12.159 habitantes) na Zona Rural. 

3.3. Meio Ambiente 

 
Para fins de composição deste diagnóstico ambiental de São Miguel do Guaporé, o 

Sistema de Informação de Atenção Básica (SIAB 2016) e o Plano Municipal de Saneamento 

Básico (2019) informaram que o município possui 3.450 famílias cadastradas pela Prefeitura 

Municipal, das quais cerca de 78,4% utilizam o sistema público de abastecimento de água, 

21,3% utilizam poços ou nascentes e 0,3% outros tipos de abastecimento de água. 
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No que se refere ao sistema de esgotamento sanitário, dados coletados no Plano 

Municipal de Saneamento Básico mostram que o município não possui rede de esgoto 

implantada. 

 

 

 

4. ASPECTOS GEOGRÁFICOS 

 

São Miguel do Guaporé é um município brasileiro localizado no quadrante leste do 

Estado de Rondônia, com coordenadas de latitude 11º41'41"S e longitude 62º43'11"W. 

Pertence à Microrregião de Alvorada D'Oeste e à Mesorregião do Leste Rondoniense, com 

uma área territorial de 3.958,14 km². O município tem os seguintes limites geográficos: ao 

norte, Nova Brasilândia D'Oeste; ao leste, São Miguel do Guaporé; ao sul, São Francisco do 

Guaporé; e ao oeste, Costa Marques. Está a uma distância de 15 km do Distrito de Nova 

Dimensão, sendo 9 km pela BR 429 e 6 km pela Linha 20, e o Distrito de São Domingos fica 

a 14 km, sendo 7 km pela BR 429 e 7 km pela Linha 18. O município está a aproximadamente 

540 quilômetros da capital do estado, Porto Velho. O principal acesso rodoviário ao 

município é pela BR 429, que corta seu perímetro urbano. 

4.1. Clima 

 

O clima predominante na região do município de São Miguel do Guaporé é tropical 

quente e úmido, com pequena amplitude térmica anual. Segundo a classificação de Köppen e 

Geiger, é classificado como do tipo Aw 4 Clima Tropical Chuvoso, com um período seco 

bem definido durante a estação de inverno, quando ocorre na região um moderado déficit 

hídrico. A temperatura média anual é de 25,9 °C e a pluviosidade média anual é de 1.423 mm. 

 

5. COORDENAÇÃO DAS AÇÕES 

 
A Coordenadoria de Defesa Civil, subordinada pela Chefia de Gabinete do município 

de São Miguel do Guaporé/RO tomará as providências necessárias para coordenar e 
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supervisionar as ações do plano de contingência de escassez hídrica, buscando meios eficazes 

para o cumprimento das metas definidas nesse documento. O período de vigência do 

PLACON será de 24/06/2024 a 24/06/2025, sendo atualizado anualmente pela COMPDEC. 

6. MONITORAMENTO E ALERTA 

 
A Companhia de Águas e Esgoto do Estado de Rondônia (CAERD) é o órgão 

responsável pelo monitoramento e outorga de utilização de recursos hídricos para o sistema 

abastecimento público de abastecimento de água (SAA) no município de São Miguel do 

Guaporé. Deverá realizar este monitoramento diário do nível e divulgar boletim semanal, 

informando o nível do Rio Xaputaia. Devendo ainda fazer estudo da possibilidade de 

instalação de régua de medição do nível do rio. 

Quando houver período de estiagem, com a combinação de baixa Umidade Relativa 

do ar, alta Temperatura e escassez de recursos hídricos a CAERD realizará (em conjunto com 

demais órgãos/instituições relacionados no presente plano) os alertas que serão divulgados via 

tv, rádio, agentes comunitários, folders e outros. Para efeitos deste plano entende-se: 

 

Situação crítica de escassez hídrica: situação em que o volume do reservatório natural 

atinge o nível de 40% do seu volume útil, durante o qual serão tomadas medidas mais efetivas 

para a redução do consumo de água;  

 

Estado de atenção: estado caracterizado quando o volume útil do reservatório natural estiver 

entre 60% (sessenta por cento) e 41% (quarenta e um por cento), sendo necessário comunicar 

os usuários e consumidores sobre a necessidade de redução do consumo de água e os riscos de 

redução do nível do reservatório aos estados de alerta e de restrição de uso;  

 

Estado de alerta: situação crítica de escassez hídrica, caracterizada quando o volume útil do 

reservatório natural estiver entre 40% (quarenta por cento) e 21% (vinte e um por cento), 

sendo necessário indicar aos usuários e consumidores sobre a necessidade de adoção de 

medidas de redução do consumo de água;  
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Estado de restrição de uso: situação crítica de escassez hídrica, caracterizada quando o 

volume útil do reservatório natural estiver igual ou inferior a 20% (vinte por cento), sendo 

necessária a adoção de um regime de racionamento mais intenso. 

 
7. DA ATIVAÇÃO DO PLANO 
 
 

A ativação do plano é de competência do executivo do Município de São Miguel do 

Guaporé, por meio de decreto, mediante parecer da Coordenadoria Municipal de Defesa Civil 

(CONDEC), competindo a este emitir comunicado da ativação e a indicação dos pontos de 

abastecimento operacionais. 

Após a decisão formal de ativar o Plano de Contingência (PLACON) as seguintes 

medidas serão desencadeadas:  

✓ O Coordenador Municipal de Defesa Civil ativará o plano de chamada, o posto de 

comando e a compilação das informações. 

✓ Os órgãos mobilizados ativarão os protocolos internos definidos de acordo com o nível 

da ativação (atenção, alerta, alarme, resposta). 

✓ A instalação da Central de Emergência. 

 

8. SECRETARIAS E SETORES ENVOLVIDOS 

 
Este tópico está dividido em seção e subseções onde apresenta as secretarias municipais e 

os órgãos setoriais responsáveis pela execução do Plano de Contingência. São competências 

definidas no PLACON as unidades: 

8.1. Companhia De Águas e Esgotos Do Estado De Rondônia – CAERD 

 
✓ Realizará o monitoramento semanal do nível do Rio Xaputaia de forma preventiva; 

✓ Em caso de alerta, ou seja, baixa do nível de água, deverá ser realizada a mobilização 

da equipe técnica com materiais hidráulicos e demais equipamentos necessários para 

execução do plano, evitando desta forma o desabastecimento da cidade;  

✓ Em caso de emergência, a Companhia disponibilizará todos os caminhões pipa 
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disponíveis em outras cidades para atender ao Município de São Miguel do Guaporé;  

✓ Em caso de baixa do nível do Rio Xaputaia será acionado o plano de contingência com 

a busca pela viabilidade para a execução de perfuração de poços tubulares profundos 

para complementar a vazão da Estação de Tratamento de Água (ETA), segundo 

próprio Plano de Contingência da CAERD.  

✓ Em caso de baixa do nível do Rio Xaputaia será acionado o plano de contingência com 

a execução de desassoreamento do leito do rio, barramento do leito rio Xaputaia, 

segundo próprio Plano de Contingência da CAERD.  

 

8.2. Coordenadoria Estadual de Defesa Civil – CEDEC  

 

✓ A Defesa Civil Estadual enviará equipes de especialistas para ajudar a Defesa Civil 

Municipal a avaliar os danos causados pelo desastre, bem como, no auxílio no 

preenchimento dos formulários do Sistema Integrado de Informações sobre o Desastre 

3 S2Id;  

✓ A Defesa Civil Estadual poderá coordenar o atendimento às vítimas de desastres, 

incluindo o resgate, o salvamento e o fornecimento de assistência humanitária.  

8.3. Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Rondônia – CBMRO  

 
✓ Controlar as queimadas que ocorrem em áreas urbanas e rurais; 

✓ Manter estado de prontidão com equipe mínima disponível; 

✓ O Corpo de Bombeiros de São Miguel do Guaporé, será acionado se, necessário, por 

✓ meio do telefone (69) 99384-1009 / 99243-4530 e ficará responsável pela assistência, 

resgate e salvamento da população das áreas atingidas devido à ocorrência do evento; 

✓ Caso a ocorrência for de madrugada, acionar o plano de chamada em operação; 

✓ Deslocar efetivo para o local da ocorrência; 

✓ Isolar juntamente com a Defesa Civil Municipal as áreas afetadas; 

✓ Controlar as queimadas que ocorrem em áreas urbanas e rurais; 

✓ Coordenação de ação junto aos órgãos estaduais; e 

✓ Ajuda Humanitária.  
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8.4. Gabinete do Prefeito  

 

✓ Por meio da assessoria de imprensa, subordinada a Chefia de Gabinete do Prefeito, 

iniciará o trabalho de divulgação de Alertas emitidos pela CONDEC, confeccionando 

comunicados para todos os recursos de mídia do município e região;   

✓ Elaborar os decretos e demais atos normativos necessários através da Procuradoria 

Geral do Município (PGM);  

✓ Gerir os processos de aquisição de bens e consumos necessários ao enfrentamento da 

crise, através da Central de Compras Públicas e Licitações; 

✓ Disponibilizar servidores para compor as equipes de atendimento nas situações de 

emergências; e 

✓ Determinar a atuação das demais secretarias conforme as atribuições que lhe são 

conferidas.  

8.5. Secretaria Municipal de Trabalho e Assistência Social - SEMTRAS 

 

✓ Responder as demandas nas áreas que lhe são afetas; 

✓ Encaminhar relatórios das demandas recebidas/atendidas; 

✓ Estabelecer os contatos com as famílias cadastradas no CAD ÚNICO para verificar as 

necessidades em relação aos desastres;  

✓ Verificar as necessidades quanto ao armazenamento de água de forma adequada (caixa 

d’água, vasilhames, entre outros.); 

✓ Contemplar as referidas famílias com o programa de benefícios eventuais nas suas 

respectivas necessidades (cestas básicas, água mineral, produtos de limpeza e outros);  

✓ Disponibilizar meios para que as famílias não cadastradas tenham suporte para realizar 

o cadastro para ter acesso aos benefícios de assistência social;  

✓ Levantar recursos humanos e materiais de expediente para aplicação em casos 

emergenciais, e 

✓ Disponibilizar servidores (assistente social, psicólogo) para compor as equipes 

multidisciplinar para atendimentos nas situações emergências. 
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8.6. Secretaria Municipal de Agricultura – SEMAGRI 

 

✓ Responder as demandas nas áreas que lhe são afetas; 

✓ Encaminhar relatórios das demandas recebidas/atendidas;  

✓ Efetuar ações necessárias ao treinamento de pessoal envolvido com o PLACON;  

✓ Disponibilizar seus recursos, quando solicitada pela Coordenadoria Municipal de 

Defesa Civil;  

✓ Disponibilizar servidores para compor as equipes multidisciplinares de atendimentos 

nas situações emergências; 

✓  Estabelecer escala de plantão da equipe operacional;  

✓ Disponibilização de maquinários para desobstrução de canais, caso necessário e 

mediante autorização do órgão competente; e por fim, 

✓ Apoiar ações de construção de açudes; 

✓ Apoiar nas ações de reconstrução de áreas afetadas. 

  
8.7. Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Turismo - SEMAT 
 

✓ Responder as demandas nas áreas que lhe são afetas; 

✓ Encaminhar relatórios das demandas recebidas/atendidas; 

✓ Efetuar ações necessárias ao treinamento de pessoal envolvido com o PLACON; 

✓ Elaborar e implementar o Programa de Educação Ambiental específico, com 

planejamento anual de atividades; 

✓ Disponibilizar seus recursos, quando solicitada pela Coordenadoria Municipal de 

Defesa Civil; 

✓ Disponibilizar servidores para compor as equipes multidisciplinares de atendimentos 

nas situações de emergência; 

✓ Monitorar a evolução da crise hídrica, mediante divulgação de dados oficiais pelas 

agências e dispensar medidas de acordo com a evolução; 

✓ Viabilização de alternativas para captação e distribuição de água para consumo 

humano; 

✓ Promover projetos e ações á população da zona rural para manejo e recuperação de 
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nascentes de água. 

  
8.8. Secretaria Municipal de Educação e Cultura - SEMEC 
 

✓ Realizar o levantamento das unidades educacionais sem reservatório e possibilitar 

meios para aquisição/construção;  

✓ Monitorar o racionamento da água em conjunto com os demais órgãos/instituições; 

✓ Preparar as unidades de ensino para o período de escassez hídrica; 

✓ Ao ser alertada sobre a intensificação das medidas de racionamento, adotar 

providências relativas à economia e otimização do uso da água;   

✓ Difundir para as escolas a orientação, seguindo como referência os alertas preventivos 

como por exemplo: Racionamento de água, armazenamento em caixas d’água a 

captação de água da chuva e de ar-condicionado para uso exclusivo de limpeza em 

ambiente (casas, varandas, sanitários, etc...). 

✓ Efetivar Programas de Educação Ambiental sobre a utilização dos recursos hídricos; 

✓ Disponibilizar servidores para compor as equipes de atendimento nas situações de 

emergência; 

✓ Elaborar projetos e campanhas em cada unidade escolar para trabalhar com os alunos e 

funcionários os Temas Economia de água e Seca e Estiagem; 

 

8.9. Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos – SEMOSP 
  

✓ Responder as demandas nas áreas que lhe são afetas; 

✓  Encaminhar relatórios das demandas recebidas/atendidas;  

✓ Estabelecer escala de plantão da equipe operacional; 

✓ Disponibilizar servidores para compor as equipes de atendimento nas situações de 

emergência;   

✓ Disponibilização de caminhões e maquinários para desobstrução de canais, caso 

necessário e mediante autorização do órgão competente; 

✓ Disponibilização e locação de caminhões pipa para abastecimento;  

✓ Apoiar ações de reconstrução de áreas afetadas; e 

✓ Providenciar caixas com água potável e alimentação para as pessoas que estiverem 
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executando as ações de recuperação (Bombeiros Militares, Civis e demais servidores). 

8.9. Secretaria Municipal de Planejamento - SEMUP  

 

✓ Responder as demandas nas áreas que lhe são afetas;  

✓ Promover e coordenar os recursos disponíveis públicos ou privados, em nível local, 

para apoio nas operações de distribuição de água potável a hospitais, escolas, creches, 

postos de saúde e asilos;  

✓ Liberar com prioridade, se necessário, recursos que possam atender as necessidades 

emergenciais das secretarias envolvidas;  

✓ Apoiar órgãos/instituições nas ações de resposta à crise;  

✓ Identificar e catalogar pessoas, órgãos e materiais que poderão ser utilizados, quando 

do acionamento; 

✓ Fazer mapeamento dos atendimentos para promover a melhor distribuição de recursos;  

✓ Captação de recursos (convênios) para a finalidade; 

✓ Disponibilizar servidores para compor as equipes de atendimentos nas situações 

emergências.   

8.10 Secretaria Municipal de Fazenda - SEMFAZ  

 

✓ Responder as demandas nas áreas que lhe são afetas;  

✓ Promover e coordenar os recursos disponíveis públicos ou privados, em nível local, 

para apoio nas operações de distribuição de água potável a hospitais, escolas, creches, 

postos de saúde e asilos;  

✓ Disponibilizar servidores para compor as equipes de atendimentos nas situações 

emergências.   

8.10. Secretaria Municipal de Saúde- SEMSAU  

 

✓ Responder as demandas nas áreas que lhe são afetas;  

✓ Comunicar a necessidade de incrementos de recursos para o período da escassez 

hídrica; 
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✓  Fazer comunicação à comunidade de quais são os locais de referência para o 

atendimento aos agravados, utilizando-se para isto dos recursos de comunicação 

social que lhe são disponíveis; 

✓ Intensificar o repasse das informações às pessoas em suas moradias através do 

Programa Saúde da Família (PSF);  

✓ Atender às emergências que serão trazidas pelo CBM/RO;  

✓ Realizar campanhas educativas de conscientização sobre doenças respiratórias 

ocasionadas por queimadas; 

✓ Elaborar boletins acerca do aumento dos atendimentos hospitalares provenientes das 

queimadas urbanas e florestais (cardiovasculares e respiratórios); 

✓ Disponibilizar servidores para compor as equipes multidisciplinares de atendimentos 

nas situações emergências. 

9. CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO  

 
É a ferramenta que descreve todas as tarefas que devem ser cumpridas para que o 

Plano de Contingência seja construído dentro de um prazo determinado. Funciona 

basicamente como uma linha do tempo, que indica quando cada tarefa deve ser iniciada e 

concluída, caso necessária a execução. 

 
CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO 

 
 

ITEM 
 

ETAPAS 
 

MESES 
Junho Julho Agosto 

01 Elaboração do Plano de Contingência de escassez hídrica 
do município de São Miguel do Guaporé; 

 
X 

  

02 Disponibilização do referido Plano para Consulta Pública 
(Prazo de 20 dias); 

 X  

03 Ajustes a minuta do documento para Audiência pública;  X  
04 Audiência Pública para publicidade;  X  
05 Disponibilização da versão final do plano no portal da 

transparência da Prefeitura Municipal de São Miguel do 
Guaporé. 

  X 

 
Obs.: Após a divulgação da versal final do plano de contingência sua ativação estará 
condicionada ao executivo municipal, mediante decreto e demais orientações constantes no 
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tópico 9. 
 
 

10. CONSIDERAÇÕES FINAIS 
 
 

Ante as justificativas expostas, a real e urgente necessidade de elaboração de um Plano 

de Contingência para possível escassez hídrica no Município de São Miguel do Guaporé, em 

função das alertas emitidas de eminente crise hídrica na região, pelos órgãos climatológicos e 

de defesa civil do estado de Rondônia, com possibilidade de comprometer o Sistema de 

Abastecimento de Água do município. Assim, este documento apresentou medidas claras, 

simples, objetivas e cruciais que demandam da participação de diferentes atores da 

administração pública e da sociedade civil organizada na sua execução. 

Por fim, insta salientar que foram definidas ações e metas de curto, médio e longo 

prazo. A consecução dessas atividades visa o alcance de decisões assertivas na ocorrência do 

possível desastre. 
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